
PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.570. DE 26 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI No 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CPÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

euuleçÃo on ooraçÃo, pARA ATENDER DEsIESA coM ntsrereçÃo E coNFIGURAÇÃo oe
poNTos DE REDE NA uNIDADS pB cnstAo DE AGRoN¡cócto, ABASTECIMENTO E TURISMO'

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAçÃO t.O+e - UNID. CeSrÃO DEAGRONECÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERT9 No oRçAMENTo Do tr¡ulqIcÍpto, utr¡ cRÉotro ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 6,123,88 (sEIS MIL cENTo E vINTE e rnÊs REAIS E OITENTA E oITo

CENTAVOS) NA(s) DOrAÇÃo(Õns):

t7 .ot.04.tz2.ol 90.2003 cERENCIAMENTo opERAcIoNAL DA UNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.40.00 sERVICos DE TEcNoLocIA DA lNFonvecÂ,o B cotr¡tlNIcecÃo
OOOO PROPRIA

RS 6.123,88

TOTAL....R$ 6.t23,88

ART. 2" - A g6BERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. t' rAn-sE-Á, coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃO plncnl DA(S) SEGUINTE(S) OOT¡ÇÃO(OUS) OO ORÇAMENTO

VIGENTE:

17.01,04.122.01 9O,2OO5 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACITACÕES

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCÃO

OOOO PROPRIA
R$ 6.123.88

TOTAL..,.R$ 6.123,88

ART. 3. - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MI.INICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VTNTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM. \,

MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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